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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 182/2007
Considerando a necessidade de continuar a adquirir 

à Força Aérea dos Estados Unidos da América (USAF), 
através do respectivo Governo, a sustentação logística 
do sistema de armas das aeronaves F -16, que inclui, no-
meadamente, actualização de publicações operacionais e 
técnicas, aquisição de peças sobressalentes, reparações, 
apoio técnico, gestão e actualização de guerra electrónica, 
calibração de equipamentos e sustentação de software;

Considerando que a aquisição pretendida apenas poderá 
ser efectuada à Força Aérea dos Estados Unidos da Amé-
rica, por ser esta a única entidade apta a prestar os serviços 
em causa, o que obriga à assinatura de uma Letter of Offer 
and Acceptance (LOA), uma vez que essa é a forma exigida 
e a única aceite pelo Governo dos Estados Unidos;

Atendendo a que as despesas relativas a este procedi-
mento se repartem pelos anos de 2007 a 2010, tendo, para 
o efeito, sido aprovada pelos Ministros de Estado e das 
Finanças e da Defesa Nacional a portaria n.º 425/2007, pu-
blicada no Diário da República, 2.ª série, de 18 de Maio de 
2007, que prevê o valor global máximo de € 13 700 000;

Considerando ainda que a despesa prevista pode atin-
gir o montante de 16 230 230 USD, que corresponde a 
cerca de € 11 270 993, ao câmbio actual, cuja autorização, 
nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, pertence ao Conselho de 
Ministros:

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 17.º e no n.º 1 

do artigo 79.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e 
nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa com a aquisição 
de bens e serviços relativos à sustentação logística do 
sistema de armas das aeronaves F -16, nos termos e com 
os limites previstos na Portaria n.º 425/2007, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, de 18 de Maio de 2007.

2 — Autorizar a adjudicação, por ajuste directo, presente 
o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

3 — Aprovar a minuta da Letter of Offer and Acceptance 
Foreign Military Sales — LOA FMS Case PT -D -QAM e 
delegar no Ministro da Defesa Nacional, com faculdade 
de subdelegação, a assinatura da mesma e a representação 
do Estado na sua outorga.

4 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos 
na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 29 de Novembro 
de 2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 1593/2007
de 17 de Dezembro

1 — Simplificar a relação dos cidadãos com a Admi-
nistração Pública, recorrendo às novas tecnologias de in-
formação, é um dos aspectos fundamentais do programa 
SIMPLEX 2007, no qual se preconiza a facilitação da 

apresentação de participações às forças de segurança. O 
processo de simplificação assenta numa plataforma digital, 
que abre, assim, um novo canal de comunicação, eficiente 
e diverso dos tradicionalmente existentes, entre as forças de 
segurança e os cidadãos, até agora extremamente centrado 
no atendimento presencial nos postos e esquadras.

2 — O Sistema de Queixa Electrónica, alojado na Rede 
Nacional de Segurança Interna e partilhado pela Guarda 
Nacional Republicana (GNR), pela Polícia de Segurança 
Pública (PSP) e pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 
(SEF), disponibilizará um significativo conjunto de ser-
viços aos cidadãos, nacionais ou estrangeiros, que sejam 
vítimas de crime, público ou semipúblico.

Como recomendam a prudência e as práticas adoptadas 
por outros Estados, o elenco de crimes abrangidos pelo 
sistema reporta -se a situações de maior incidência crimi-
nógena e de vitimização de certo público alvo, capazes de 
erodir o sentimento de segurança ou de explorar a vulne-
rabilidade de certos estratos populacionais mais sujeitos 
à prática criminal, bem como de afectar a protecção am-
biental e a inclusão social de estrangeiros, que escolheram 
Portugal para viver e trabalhar.

Desenvolvimentos complementares vão, decerto, per-
mitir a inclusão de mais informação útil e o alargamento 
do catálogo de crimes, bem como a adição de novas fun-
cionalidades na óptica do utilizador.

3 — O Sistema de Queixa Electrónica inspira -se nos 
princípios potenciados pela modernização da Adminis-
tração Pública e pelo plano tecnológico, onde se integra, 
fomentando a convergência de sinergias institucionais, a 
partilha de serviços e a difusão da inovação útil ao cidadão 
no seu quotidiano e à melhoria da sua qualidade de vida. 
Trata -se de mais uma via de promoção da qualidade de 
prestação do serviço policial ao cidadão, uma vertente 
e -policing, inserida no projecto do governo electrónico 
em curso, e de vasto horizonte no futuro, cuja produção da 
plataforma digital ocorre em Portugal, fruto do saber tec-
nológico nacional já consolidado nesse sector. Ademais, a 
admissão do uso da certificação electrónica para assinatura 
da queixa valoriza a utilização do cartão do cidadão, em 
crescente difusão. De forma realista, não deixa de prever-
-se, contudo, um sistema de autenticação presencial junto 
de uma rede alargada de entidades que, além das forças 
de segurança, incluem as lojas do cidadão e a vasta rede 
nacional de estações dos CTT.

4 — No Sistema de Queixa Electrónica combinam -se 
diversas funcionalidades. Tal permite, por exemplo, ao 
cidadão esclarecer as suas dúvidas em relação aos proce-
dimentos associados ao registo de uma denúncia, especial-
mente se for necessário formular uma queixa para haver 
prossecução da acção penal, mesmo que o interessado opte 
por não dar início ao registo da mesma.

O português, nos termos legais, será a língua de apre-
sentação da notícia de crime no Sistema de Queixa Elec-
trónica, sem prejuízo da adopção crescente da tradução e 
da disponibilização de informação noutras línguas.

5 — A revisão operada ao Código do Processo Penal 
pelo artigo 1.º da Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, veio dar 
uma nova redacção ao artigo 94.º, n.º 3, daquele Código, 
facultando, agora, o uso de formulários em suporte elec-
trónico, a completar com o texto respectivo, com recurso 
à assinatura electrónica certificada, o que constitui uma 
inovação de relevo, a acrescer à tradicional assinatura 
feita pelo próprio de forma tradicional. Deste modo, abre-
-se caminho para a desmaterialização completa do acto 




